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WASHINGTON O gover-
no brasileiro negou-se a autorizar 
a utilização, pelos bancos credo-
res, de US$ 600 milhões que estão 
depositados no Banco Central e 
deveriam, pelo acordo de renego-
ciação da divido assinado em se-
tembro do ano Fassado, estar ali-
mentando, agora, uma nova linha 
de crédito comercial, com prazos 
mais generosos. 

A decisão brasileira foi comu-
nicada há dois dias ao comitê de 
bancos credores, num telex assi-
nado pelo ministro da Fazenda, 
Mailson da Nóbrega. Cinco dias 
antes, William R. Rhodes, o pre-
sidente do comitê, cobrara de 
Mailson o cumprimento do acor-
do. A decisão brasileira era espe-
rada e havia se tornado inevitável 
a partir do momento em que o go-
verno decidiu suspender nova-
mente o pagamento dos juros da 
divida de médio e longo prazos 
aos bancos comerciais, em setem-
bro. Ainda assim, ela foi motivo 
de vários contatos telefônicos en-
tre Rhodes e autoridades brasilei-
ras da área econômica nas últi-
mas semanas. Segundo um execu-
tivo familiarizado com essas dis-
cussões, o comitê de bancos, em- 

bora não tivesse esperança de ver 
a nova linha de crédito comercial 
ativada, insistiu na sua efetivação 
"para deixar claro que o Brasil 
quebrou mais uma cláusula do 
acordo do ano passado". 

O acordo, assinado em setem-
bro de 1988, previa um emprésti-
mo bancário de US$ 5,2 bilhões, 
destinado em sua maior parte pa-
ra cobrir juros atrasados que ti-
nham se acumulado após a decre-
tação da moratória em fevereiro 
de 1987. No menu de opções ofe-
recido aos bancos para aderir ao 
pacote, o governo estipulou que 
eles poderiam destinar até US$ 
600 milhões da primeira fatia de 
US$ 4 bilhões a ser desembolsa-
da, a uma nova linha de crédito 
comercial. Esta opção era a mais 
atraente do menu, pois equivalia, 
na prática, a uma cláusula de 
reempréstimo. Foi, por isso, inte-
gralmente subscrita. Pelos termos  

do acordo, os US$ 600 milhões fi-
cariam depositados por um perío-
do de um ano no Banco Central, 
ao fim do qual a nova linha de cré-
dito seria ativada, dividida meio a 
meio para o financiamento de 
operações de importação e de ex-
portação. O prazo venceu há al-
gumas semanas. 

Em seu telex a Rhodes, o mi-
nistro da Fazenda explicou que os 
motivos que levaram o governo a 
ignorar a cláusula "são os mes-
mos que forçaram a adiar o paga-
mento de juros". A abertura de 
uma nova linha de crédito para 
importação diminuiria as reser-
vas, enquanto mais financiamento 
para exportação teria impacto 
monetário adverso em meio a uma 
situação de inflação galopante. 
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